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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018032200074

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para
estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos desta Portaria são de natureza de capital, com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos
do anexo.

Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade
com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para a modalidade de transferência fundo a fundo.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos deverá ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. SP AMERICANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
AMERICANA

1 3 8 6 8 9 9 5 0 0 0 11 7 0 0 8 4.994.202,00 0000 10302201585350001

. TO TA L 1 PROPOSTAS 4.994.202,00

PORTARIA N° 702, DE 21 DE MARÇO DE 2018

Altera a Portaria de Consolidação nº
2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
para incluir novas práticas na Política
Nacional de Práticas Integrativas e
Complementares - PNPIC.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando que a Organização Mundial da Saúde
(OMS) preconiza o reconhecimento e incorporação das Medicinas
Tradicionais e Complementares nos sistemas nacionais de saúde,
denominadas pelo Ministério da Saúde do Brasil como Práticas
Integrativas e Complementares;

Considerando que as diversas categorias profissionais de
saúde no país reconhecem as práticas integrativas e
complementares como abordagem de cuidado;

Considerando que Estados, Distrito Federal e Municípios
têm promovido em sua rede de saúde as práticas a serem
incluídas; e

Considerando a necessidade de inclusão de outras práticas
na Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares -
PNPIC, resolve:

Art. 1º Ficam incluídas novas práticas na Política
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares - PNPIC.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, o Anexo
XXV à Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, passa a vigorar acrescido do Anexo 4 e do Anexo A do
Anexo 4, nos termos do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Ficam revogados:
I - o Anexo 2 do Anexo XXV à Portaria de Consolidação

nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; e
II - o Anexo A do Anexo 2 do Anexo XXV à Portaria de

Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

RICARDO BARROS

ANEXO

ANEXO 4 DO ANEXO XXV
Aprova a definição das práticas de aromaterapia,

apiterapia, bioenergética, constelação familiar, cromoterapia,
geoterapia, hipnoterapia, imposição de mãos, medicina
antroposófica/antroposofia aplicada à saúde, ozonioterapia, terapia
de florais e termalismo social/crenoterapia à Política Nacional de
Práticas Integrativas e Complementares apresentadas no Anexo A
.

Art. 1º Ficam incluídas, na Política Nacional de Práticas
Integrativas e Complementares - PNPIC, as seguintes práticas:
aromaterapia, apiterapia, bioenergética, constelação familiar,
cromoterapia, geoterapia, hipnoterapia, imposição de mãos,
medicina antroposófica/antroposofia aplicada à saúde,
ozonioterapia, terapia de florais e termalismo
social/crenoterapiaapresentadas, nos termos do Anexo A.

Art. 2º As práticas citadas neste Anexo atenderão às
diretrizes da Política Nacional de Práticas Integrativas e
Complementares no SUS.

ANEXO A DO ANEXO 4 DO ANEXO XXV
Definição das práticas de aromaterapia, apiterapia,

bioenergética, constelação familiar, cromoterapia, geoterapia,
hipnoterapia, imposição de mãos, medicina
antroposófica/antroposofia aplicada à saúde, ozonioterapia, terapia
de florais e termalismo social/crenoterapiaapresentadas

INTRODUÇÃO
A Política Nacional de Práticas Integrativas e

Complementares (PNPIC), instituída pela Portaria 971GM/MS de 3
de maio de 2006, trouxe diretrizes norteadoras para Medicina
Tradicional Chinesa/Acupuntura, Homeopatia, Plantas Medicinais e
Fitoterapia, Medicina Antroposófica, e Termalismo
Social/Crenoterapia, no âmbito do Sistema Único de Saúde.

As Medicinas Tradicionais e Complementares são
compostas por abordagens de cuidado e recursos terapêuticos que
se desenvolveram e possuem um importante papel na saúde global.
A Organização Mundial da Saúde (OMS) incentiva e fortalece a
inserção, reconhecimento e regulamentação destas práticas,
produtos e de seus praticantes nos Sistemas Nacionais de Saúde.
Neste sentido, atualizou as suas diretrizes a partir do documento
"Estratégia da OMS sobre Medicinas Tradicionais para 2014-
2023".

A PNPIC define responsabilidades institucionais para a
implantação e implementação das práticas integrativas e
complementares (PICS) e orienta que estados, distrito federal e
municípios instituam suas próprias normativas trazendo para o
Sistema único de Saúde (SUS) práticas que atendam as
necessidades regionais.

Os 10 anos da Política trouxeram avanços significativos
para a qualificação do acesso e da resolutividade na Rede de
Atenção à Saúde, com mais de 5.000 estabelecimentos que ofertam
PICS. O segundo ciclo do Programa Nacional de Melhoria do
Acesso e da Qualidade na Atenção Básica (PMAQ) avaliou mais
de 30 mil equipes de atenção básica no território nacional e
demonstrou que as 14 práticas a serem incluídas por esta Portaria
estão presentes nos serviços de saúde em todo o país.

Esta Portaria, portanto, atende às diretrizes da OMS e visa
avançar na institucionalização das PICS no âmbito do SUS.

DESCRIÇÃO
APITERAPIA
A apiterapia é método integrativo que utiliza os produtos

produzidos pelas abelhas em suas colmeias para promoção e
manutenção da saúde, e auxílio complementar no tratamento de
algumas condições alteradas, praticado desde a antiguidade
conforme mencionado por Hipócrates em alguns textos, e em
textos chineses e egípcios. Esses produtos são denominados
apiterápicos e incluem a apitoxina, a geleia real e o pólen, a
própolis, o mel, dentre outros, que compõem categorias
diferenciadas.

A utilização da apitoxina como prática integrativa e
complementar recebe a denominação de apipuntura, quando a
estimulação ocorre nos pontos estratégicos do corpo similares aos
definidos para a acupuntura, seja pela introdução do próprio ferrão
da abelha ou por meio de agulhas apropriadas. Porém, outros
modos consistem em aplicação sublingual, subcutânea com
agulhas, injeções ou tópicas, com processamento industrializado de
doses de apitoxina, o que torna a toxina menos ativa. A apitoxina
age como anestésico na pele, com ação da endorfina muito alta, e
apesar da dor inicial acaba relaxando a área de aplicação.

Em situações específicas, a apiterapia pode contribuir com
o Sistema Único de Saúde principalmente quando analisada
comparativamente às melhorias que ela pode proporcionar a alguns
pacientes, com economia de gastos da instituição pública por
utilizar matéria-prima de baixo custo.

A R O M AT E R A P I A
A aromaterapia é prática terapêutica secular que consiste

no uso intencional de concentrados voláteis extraídos de vegetais
- os óleos essenciais (OE) - a fim de promover ou melhorar a
saúde, o bem-estar e a higiene. Na década de 30, a França e a
Inglaterra passaram a adotar e pesquisar o uso terapêutico dos
óleos essenciais, sendo considerada prática integrante da
aromatologia - ciência que estuda os óleos essenciais e as matérias
aromáticas quanto ao seu uso terapêutico em áreas diversas como
na psicologia, cosmética, perfumaria, veterinária, agronomia,
marketing e outros segmentos.

No Brasil, a aromaterapia é reconhecida como uma prática
integrativa e complementar com amplo uso individual e/ou
coletivo, podendo ser associada a outras práticas como
talassoterapia e naturopatia, e considerada uma possibilidade de
intervenção que potencializa os resultados do tratamento adotado.
Como prática multiprofissional, tem sido adotada por diversos
profissionais de saúde como enfermeiros, psicólogos,
fisioterapeutas, médicos, veterinários, terapeutas holísticos,
naturistas, dentre outros, e empregada nos diferentes setores da
área para auxiliar de modo complementar a estabelecer o
reequilíbrio físico e/ou emocional do indivíduo.

Somados todos os fatos apresentados, a aromaterapia pode
contribuir com o Sistema Único de Saúde, agregando benefícios ao
paciente, ao ambiente hospitalar e colaborando com a economia de
gastos da instituição pública por utilizar matéria-prima de custo
relativamente baixo, principalmente quando analisada
comparativamente às grandes vantagens que ela pode
p r o p o r c i o n a r.

BIOENERGÉTICA
A bioenergética é uma visão diagnóstica que, aliada a uma

compreensão etiológica do sofrimento/adoecimento, adota a
psicoterapia corporal e os exercícios terapêuticos em grupos, por
exemplo, e movimentos sincronizados com a respiração. Trabalha
o conteúdo emocional por meio da verbalização, da educação
corporal e da respiração, utilizando exercícios direcionados a
liberar as tensões do corpo e facilitar a expressão dos sentimentos.
Propõe a interação homem-corpo-emoção-razão, sendo conduzida a
partir da análise desses componentes por meio de conceitos
fundamentais (couraça muscular, anéis ou segmentos da couraça
muscular) e técnicas corporais (grounding, respiração e
massagem).

A bioenergética considera que o corpo é capaz de traduzir,
em linguagem não verbal, as suas necessidades, por meio de
simbolismos ou sintomas apresentando uma memória celular que
registra experiências e reage a estes padrões. Desta forma, torna-
se possível "ler" no corpo, também, as resistências e defesas do
indivíduo, uma vez que ele revela expressões emocionais vividas
até o momento. Este tipo de defesa, reconhecida como uma
couraça, atua tanto na proteção do indivíduo contra ações externas
e experiências traumatizantes, quanto na diminuição, de forma
gradual, da espontaneidade nas relações humanas, da capacidade
de auto percepção, da sensibilidade para o amor, do afeto e
compaixão, bem como, dificulta a respiração plena e profunda.

A bioenergética pode contribuir com o Sistema Único de
Saúde ao proporcionar ao paciente condições de liberar tensões,
facilitar a expressão, favorecer o autoconhecimento e promover
uma vida mais saudável.

CONSTELAÇÃO FAMILIAR
A constelação familiar é uma técnica de representação

espacial das relações familiares que permite identificar bloqueios
emocionais de gerações ou membros da família. Desenvolvida nos
anos 80 pelo psicoterapeuta alemão Bert Hellinger, que defende a
existência de um inconsciente familiar - além do inconsciente
individual e do inconsciente coletivo - atuando em cada membro
de uma família. Hellinger denomina "ordens do amor" às leis
básicas do relacionamento humano - a do pertencimento ou
vínculo, a da ordem de chegada ou hierarquia, e a do equilíbrio -

que atuam ao mesmo tempo, onde houver pessoas convivendo.
Segundo Hellinger, as ações realizadas em consonância com essas
leis favorece que a vida flua de modo equilibrado e harmônico;
quando transgredidas, ocasionam perda da saúde, da vitalidade, da
realização, dos bons relacionamentos, com decorrente fracasso nos
objetivos de vida.

A constelação familiar é uma abordagem capaz de mostrar
com simplicidade, profundidade e praticidade onde está a raiz, a
origem, de um distúrbio de relacionamento, psicológico,
psiquiátrico, financeiro e físico, levando o indivíduo a um outro
nível de consciência em relação ao problema e mostrando uma
solução prática e amorosa de pertencimento, respeito e
equilíbrio.

A constelação familiar é indicada para todas as idades,
classes sociais, e sem qualquer vínculo ou abordagem religiosa,
podendo ser indicada para qualquer pessoa doente, em qualquer
nível e qualquer idade, como por exemplo, bebês doentes são
constelados através dos pais.

CROMOTERAPIA
A cromoterapia é prática terapêutica que utiliza há

milênios as cores no tratamento de doenças, sendo utilizada pelo
homem desde as antigas civilizações, e atua do nível físico aos
mais sutis com o objetivo de harmonizar o corpo. Antigamente, o
uso terapêutico era realizado principalmente através da luz solar,
pela forte crença no seu potencial de cura.

A partir das abordagens dos distintos sistemas complexos
das medicinas tradicionais, as cores em suas frequências podem
ser utilizadas para neutralizar as condições excessivas do corpo e
restabelecer a saúde, podendo serem utilizadas em regiões
específicas do corpo, como os centros de força, pontos de
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